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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº   / 2026
Indica a aquisição e instalação de contêineres de lixo no centro e nas praças municipais.
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que, a utilização de contêineres fechados no centro e nas praças impede o acesso de animais e vetores de doenças aos resíduos, evitando o espalhamento de lixo e eliminando o mau cheiro, o que é vital em locais de grande fluxo de pedestres;
Considerando que, a padronização do descarte em recipientes de 1.000 litros otimiza o tempo de coleta dos caminhões compactadores, aumentando a produtividade das equipes de limpeza e garantindo uma manutenção mais ágil nas áreas de alta demanda;
Considerando que, o acondicionamento correto dos resíduos evita que o lixo seja carregado pelas águas das chuvas para as galerias pluviais, prevenindo o entupimento do sistema de drenagem e mitigando o risco de alagamentos na região central;
Considerando que, a instalação desses equipamentos contribui significativamente para a estética urbana e a preservação do patrimônio público, promovendo um ambiente mais agradável e organizado para moradores, comerciantes e visitantes;
Considerando que, a coleta mecanizada reduz o contato direto dos profissionais de limpeza com os resíduos e diminui o esforço físico excessivo, garantindo maior segurança e saúde ocupacional aos trabalhadores que atuam nessas regiões;
Considerando que, a gestão eficiente de resíduos é um direito fundamental do cidadão e um dever da administração pública para com a saúde coletiva e o meio ambiente.
    Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que seja feita a aquisição e instalação de contêineres de lixo no centro e nas praças municipais.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de março de 2026.
Ellan Ricardo da Paixão
Vereador
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